
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Requer  in formações e  providências  sobre  a
obrigatoriedade de controle de acesso e cercamento em
eventos realizados em espaços públicos no Município
de Sorocaba.
 

 
 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal o ordenamento do
uso dos espaços públicos, garantindo que a realização de eventos não comprometa a
segurança, o sossego e a integridade dos cidadãos;
 

CONSIDERANDO as recorrentes preocupações deste parlamentar quanto à
vulnerabilidade de eventos realizados em praças e parques abertos, onde a ausência de
barreiras físicas dificulta a fiscalização e o cumprimento de normas básicas de segurança;
 

CONSIDERANDO que a venda e o fornecimento de bebidas alcoólicas a
crianças e adolescentes é crime previsto na Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA), e que em
espaços sem controle de acesso, a fiscalização torna-se ineficaz, facilitando a ocorrência de
situações irregulares;
 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 27.521/2023 já estabelece
critérios para a autorização de eventos, mas que a prática tem demonstrado a necessidade de
um rigor maior no que tange à delimitação física (cercamento) e controle de entrada/saída para
garantir a ordem pública;
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

Existe a possibilidade técnica e jurídica de que a Prefeitura passe a exigir,
como condição obrigatória para a concessão de alvará de eventos em qualquer espaço
público, o cercamento temporário da área e a instalação de pontos de controle de acesso?
 

Quais são os critérios atuais utilizados pela fiscalização para impedir a
venda de bebidas alcoólicas a menores em eventos abertos? O Executivo reconhece que o
cercamento facilitaria o uso de identificação (como pulseiras) para maiores de 18 anos?
 

Há planejamento para a atualização das normas vigentes a fim de incluir a
exigência de segurança privada e revista obrigatória em todos os eventos autorizados em
parques e praças, independentemente do porte, visando coibir a entrada de objetos ilícitos?
 

Como é feita a integração entre os organizadores de eventos e a Guarda
Civil Municipal (GCM) no monitoramento do perímetro desses espaços públicos durante a
realização das atividades?
 

 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310039003100390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310039003100390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



S/S., 22 de janeiro de 2026
 

 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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